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DECISÃO MONOCRÁTICA
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Relator :Des. José Ricardo Porto.
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Advogado :Expedito Hilton Xavier de Lira Filho (OAB/PB nº 19.007).      
Apelado :Ministério Público do Estado da Paraíba.  
Remetente :Juízo de Direito da Comarca de Caaporã.    

PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. SUPOSTO ACORDO
EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA. MERO TERMO DE AU-
DIÊNCIA. REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- O mero termo de audiência, no bojo do qual o representante do pre-
feito  da  edilidade  recorrente  apenas  informa  ao  Ministério  Público
acerca da data de pagamento dos salários atrasados, não se reveste de
acordo extrajudicial ou de termo de ajustamento de conduta.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  SERVIDORES PÚBLICOS. ATRASO DA FOLHA SA-
LARIAL.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA
PELO  ENTE  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTOS
APTOS A COMPROVAR O ADIMPLIMENTO. VERBAS DE-
VIDAS. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. CON-
SECTÁRIOS LEGAIS.  JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES DA LEI FEDERAL Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/09. CORREÇÃO MONETÁRIA. OB-
SERVÂNCIA DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
COM MODULAÇÃO DE EFEITOS (ADI Nº 4425/DF E ADI Nº
4357/DF). NEGATIVA DE PROVIMENTO DO RECURSO APE-
LATÓRIO E  ACOLHIMENTO,  EM PARTE,  DO REEXAME
NECESSÁRIO.

-  É direito líquido e certo de todo servidor público perceber seu salá-
rio pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X,
da Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de re-
tenção injustificada

-  “A edilidade não pode se negar ao pagamento de verbas salariais
devidas a servidor sob a alegação de que ex-prefeito tenha se desfeito
dos documentos que comprovariam o adimplemento. É ônus do muni-



cípio provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo que afaste o direito do servidor ao recebimento das verbas salari-
ais  pleiteadas.”  (TJPB.  AC nº  052.2007.000448-7/001.  Relª  Juíza
Conv. Maria das Graças Morais Guedes. J. em 05/10/2010).

- “Segundo o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça,
é  possível a fixação de multa diária contra a Fazenda Pública para
assegurar  o  cumprimento  de  obrigação  de  fazer.”  (STJ.  AgInt  no
REsp 1280068 / MT. Rel. Diva Malerbi, Desembargadora Convocada
TRF 3ª Região. J. em 16/08/2016).

VISTOS.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Caaporã, de-
safiando sentença do Juízo de Direito da Comarca de Caaporã que, nos da ação civil públi-
ca movida pelo Ministério Público Estadual, julgou procedente o pleito autoral.

O decreto sentencial determinou o “pagamento das verbas salariais
não adimplidas de toda a folha de servidores públicos do município (contratados, efetivos
e comissionados), no período de dezembro/2011 até a presente data, inclusive décimo ter-
ceiro salário, adicional de férias e outras verbas salariais devidas, acrescidos de juros le-
gais e correção devendo os juros de mora e a correção incidirem sobre o débito a partir
do momento em que os salários deveriam ter sido pagos (5º dia útil do mês subsequente ao
vencido) até a data do efetivo pagamento, cujos valores deverão ser apurados em fase de
liquidação de sentença” - fls. 743, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais).

Reexame necessário consignado às fls. 744.

Em suas razões recursais, a edilidade levanta, inicialmente, a prelimi-
nar de perda do objeto, sob o argumento de que as partes firmaram acordo extrajudicial,
bem como em razão da alegação de que se encontra em dia com o pagamento da folha sa-
larial de seus servidores.

No mérito, aponta a impossibilidade de adimplemento dos salários de
todo funcionalismo público dos salários até o 5º dia útil de cada mês, porquanto depende
de repasse do Governo Federal.

Logo em seguida, defende o descabimento da aplicação da multa diá-
ria em caso de descumprimento da decisão judicial, pois não é a medida mais eficaz e one-
ra demasiadamente o erário.

Ao final, pugna pelo acolhimento da prefacial, extinguindo o feito sem
resolução meritória e, caso ultrapassada, requer o provimento do recurso, julgado improce-
dente o pleito ministerial – fls. 750/762.

Contrarrazões recursais – fls. 765/779.



Instada a se pronunciar, a Procuradoria opinou pela rejeição da ques-
tão prévia e, no mérito, pelo desprovimento do apelo e provimento parcial da remessa ofi-
cial – fls. 788/793.

É o relatório. 

DECIDO.

→ DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO

Inicialmente, enfrento a preliminar suscitada pelo recorrente referente
à perda do objeto, sob o argumento de que as partes firmaram pacto extrajudicial.

Ora, o documento indicado pelo apelante trata-se, na verdade, de mero
termo de audiência, no bojo do qual o representante do prefeito da edilidade recorrente
apenas informou ao Ministério Público acerca da data de pagamento dos salários atrasados,
não se revestindo de acordo extrajudicial ou de termo de ajustamento de conduta.

A douta Procuradoria de Justiça também comunga desse mesmo en-
tendimento, senão vejamos trechos da peça ministerial:

“Alega o Município Apelante a ausência de interesse processual, em
razão de terem as partes firmado acordo extrajudicial, no qual o Mu-
nicípio de Caaporã teria se comprometido a quitar os salários atrasa-
dos.

Na realidade, o que se observa dos documentos acostados aos autos,
é que não foi realizado qualquer termo de ajuste de conduta ou con-
trato extrajudicial entre a Promotoria de Justiça e o Ministério Públi-
co, o que consta às fls. 29/30, mencionadas pelo apelante, na realida-
de é um termo de audiência.” - fls. 789.

Dito isso, rejeito a questão prévia.

→ DO MÉRITO

Pois bem, a singeleza da matéria não comporta maiores indagações,
cujo tema (atraso na folha salarial de servidores) já é por demais conhecido por esta Corte.

Como é cediço, o Poder Público, independente do seu administrador,
tem a obrigação constitucional de remunerar seus servidores, ativos e inativos, honrar o pa-
gamento relativo a serviços que usufruiu ou bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento
ilícito.

Sobre a matéria, há precedentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  Vencimento
básico inferior ao salário mínimo. Reflexo no pagamento dos quin-
quênios. Não pagamento do terço de férias. Prescrição de parte das



verbas. Procedência parcial. Irresignação do município. Remunera-
ção total  superior  ao salário mínimo.  Súmula vinculante  nº  16 do
STF. Diferença salarial não devida. Terço de férias. Ônus probatório
da edilidade. Inexistência de prova capaz de impedir, alterar ou ex-
tinguir o direito pleiteado. Provimento parcial. A garantia constituci-
onal de salário não inferior ao mínimo abrange a remuneração total
do servidor e não o vencimento básico. Tratando-se de ação de co-
brança de remuneração intentada por empregado ou funcionário
público, opera a inversão do ônus probanda, cabendo à administra-
ção pública demonstrar o adimplemento dos salários dos seus servi-
dores ou que estes não trabalharam no período reclamado, pois os
autores, normalmente, não têm meios materiais para demonstrar a
inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe de todos os
recursos para fazer prova do contrário". (remessa ex ofício 353/ 04
(6562), câmara única do TJAP, gel Raimundo vales. J. 09.03.2004,
unânime, doe 14.04.2004).” (TJPB.  AC nº 024.2009.001296-4/001.
Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho J. em 19/07/2011). Grifei.

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS.
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE. IRRESIGNAÇÃO. PREJU-
DICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REDISCUSSÃO. FALTA
DE INTERESSE  RECURSAL.  PRELIMINAR  DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. TESE REPELIDA. Alegação de ausência de provas do
labor referente ao período reclamado. Prova cabível à edilidade. In-
teligência do art. 333, II, do CPC. Verba devida. Pedido de elabora-
ção dos cálculos das verbas salariais de acordo com o salário mínimo
vigente à época dos fatos. Decisão favorável ao recorrente. Não co-
nhecimento. Honorários advocatícios. Sucumbência de parte ínfima.
Manutenção. Conhecimento parcial do recurso e, na parte conhecida,
desprovido. Se o juízo monocrático já aplicou a prescrição quinque-
nal quanto às verbas salariais pleiteadas, torna-se despicienda nova
discussão sobre a temática.  A edilidade não pode se negar ao paga-
mento de verbas salariais devidas a servidor sob a alegação de que
ex-prefeito tenha se desfeito dos documentos que comprovariam o
adimplemento. É ônus do município provar a ocorrência de fato im-
peditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao
recebimento das verbas salariais pleiteadas. A sucumbência da parte
vencida define o limite do interesse recursal. Logo, se ela obtiver par-
te do que pediu na sentença, não lhe é dado apelar dessa parte, já que
não poderá beneficiar-se com a nova decisão. Nas causas em que for
vencida a Fazenda Pública  os honorários  serão fixados consoante
apreciação equitativa do juiz. Assim, tendo o juízo monocrático segui-
do  as  balizas  legais,  não  há  o  que  se  alterar.” (TJPB.  AC  nº
052.2007.000448-7/001.  Relª Juíza Conv. Maria das Graças Morais
Guedes. J. em 05/10/2010). Grifei. 
“PROCESSUAL CÍVEL. Preliminar de incompetência do Juízo. Ser-
vidor Público estatutário. Competência da Justiça Comum. Não mo-
dificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do STJ. Inter-
pretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-6). Re-
jeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar anteriormente



concedida na ADI nº 3.395, permanecem sob a competência da Justi-
ça Estadual as ações decorrentes de servidores públicos estatutários,
aplicando-se  a  Súmula  nº  137,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:
“Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de servi-
dor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatu-
tário”. APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor pú-
blico municipal. Salários e gratificação natalina. Falta de pagamen-
to. Presunção de veracidade não elidida pela Municipalidade. Ver-
bas devidas. Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja
vista que a alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa
fato extintivo de direito, compete ao empregador produzir provas ca-
pazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos ser-
vidores, que buscam o recebimento das verbas salariais não pagas.”
(TJPB.  Processo  n.  019.2005.000306-0/001.  1ª  Câmara  Cível.  Rel.
Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006). Grifei.

Portanto, é direito líquido e certo de todo servidor público perceber
seu salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da Carta
Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada, senão ve-
jamos:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de ou-
tros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua reten-
ção dolosa;”

A Administração possui meios hábeis para comprovar o pagamento
dos salários dos seus servidores, como recibo, caso seja o adimplemento realizado pessoal-
mente, ou então extratos bancários de depósitos na conta do servidor, prova de fácil acesso
através da rede bancária.

Ora, o cumprimento de sentença é o momento oportuno para aferir se
a edilidade honrou ou não com o pagamento de seus funcionários sem atraso, de modo que
entendo ser aquele o momento mais apropriado para a análise da documentação indicada
pelo recorrente, oportunidade na qual também poderá anexar outros que entender necessá-
rios.

Ademais, destaco que eventual dificuldade financeira e demora nos re-
passes recebidos do Governo Federal, não podem servir de justificativas para o não adim-
plimento dos salários até o 5ª dia útil do mês subsequente ao laborado, porquanto os ser-
ventuários do recorrente necessitam da contraprestação pecuniária, sem atraso,  para sus-
tento própria e de sua família. 

Não é razoável que os servidores trabalhem durante um mês inteiro e
não recebam, em tempo razoável, seus respectivos salários.

Além do mais, friso que é possível a aplicação de multa diária em face
da fazenda pública para estimular o cumprimento das obrigações de fazer em caso de não
observância do decreto judicial objurgado.



Nesse sentido, segue recentíssimo julgado da Corte da Cidadania:

“PROCESSUAL  CIVIL  E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART.
1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO   DEFICIENTE.   SÚMULA
284/STF.   DESCUMPRIMENTO  DE OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
POR  PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ART.
461   DO  CPC.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  SÚMULA
83/STJ. ASTREINTES.   RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALI-
DADE.   REVISÃO.   SÚMULA 7/STJ.  DIVERGÊNCIA  JURISPRU-
DENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
1.  Não  prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de
Processo  Civil,  uma  vez  que  deficiente  sua  fundamentação. Com
efeito,  a  recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao re-
ferido  dispositivo  legal,  sem explicitar os pontos em que teria sido
contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2.  A  jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz,
de ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória
-  astreintes  -,  ainda  que  contra  a Fazenda Pública, em caso de
descumprimento de obrigação de fazer.
3.  Relativamente  ao  art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos
na   fixação   de   astreintes   implica   o   reexame   de  matéria
fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Ex-
cepcionam-se   apenas   as   hipóteses   de   valor  irrisório  ou exor-
bitante, o que não se configura neste caso. Precedentes. 4.  Quanto  à
interposição  pela  alínea  "c",  este  tribunal  tem entendimento  no
sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede  o  exa-
me  de  dissídio  jurisprudencial,  uma  vez que falta identidade  entre
os  paradigmas  apresentados  e os fundamentos do acórdão, tendo
em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte
de origem deu solução à causa.
5.  Não  se  pode  conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo
constitucional,  quando o recorrente não realiza o necessário cotejo
analítico,   bem  como  não  apresenta,  adequadamente,  o  dissídio
jurisprudencial.   Apesar   da  transcrição  de  ementa,  não  foram
demonstradas  as circunstâncias identificadoras da divergência entre
o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo interno improvido.”
(STJ. AgInt no AREsp 885840 / RS. Rel. Min. Humberto Martins. J.
em 16/08/2016). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ES-
PECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.   IMPOSSIBILIDADE  DE  CO-
NHECIMENTO.  ASTREINTES.  FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILI-
DADE.
1.  A  tese  não  trazida nas razões do recurso especial, mas apenas
mencionada  quando  da  interposição  do  agravo interno, não mere-
ce conhecimento por configurar inovação recursal.



2.  Segundo o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justi-
ça, é  possível  a fixação de multa diária contra a Fazenda Pública
para assegurar o cumprimento de obrigação de fazer. Precedentes.
3.   Agravo   interno  parcialmente  conhecido  e,  nessa  extensão, im-
provido.” (STJ.  AgInt no REsp 1280068 /  MT. Rel. Diva Malerbi,
Desembargadora Convocada TRF 3ª Região. J. em 16/08/2016). Gri-
fei.

Quanto aos juros de mora,  devem ser observados os índices da Lei
Federal 9.494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/09, já a correção monetária deve ser
calculada com observância ao IPCA. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4357/DF
declarou e reconheceu a inconstitucionalidade por arrastamento do disposto no art. 5º da
Lei  11.960/09,  ao reproduzir  as  regras  da EC 62/09 quanto  à  atualização  monetária  e
fixação de juros moratórios dos débitos fazendários, por violar o direito de propriedade ao
estabelecer como o índice de atualização os aplicados à caderneta de poupança, critério
incapaz de preservar o valor real do crédito.

Em março de 2015, o STF concluiu o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade de nº 4425, com a modulação dos efeitos da decisão presente na ADI
nº 4357/DF, sendo estabelecido que o índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR) deve ser aplicado até 25.03.2015, e que, após essa data, os créditos devem
ser  corrigidos  monetariemente  pelos  índices  de  preços  ao  consumidor  amplo  especial
(IPCA-E), com a ressalva dos créditos de caráter tributário.

Vejamos: 

QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS
EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES.
PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE
SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE
DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  1.  A  modulação  temporal  das  decisões  em  controle
judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988
ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre
o princípio  da nulidade das leis  inconstitucionais  e outros  valores
constitucionais  relevantes,  notadamente  a  segurança  jurídica  e  a
proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no
plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art.  27). Precedentes do
STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº
3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI
nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819;
ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulam-se os



efeitos  das  decisões  declaratórias  de  inconstitucionalidade
proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do
regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda
Constitucional  nº  62/2009  por  5  (cinco)  exercícios  financeiros  a
contar  de  primeiro  de  janeiro  de  2016.  3.  Confere-se  eficácia
prospectiva  à  declaração  de  inconstitucionalidade  dos  seguintes
aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do
julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-
se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:
(i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica
da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os
créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços
ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  e  (b)  os  precatórios
tributários  deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos  quais  a
Fazenda  Pública  corrige  seus  créditos  tributários;  e  (ii)  ficam
resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração
pública  federal,  com base nos arts.  27 das Leis nº  12.919/13 e  nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.
4. Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime
especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os
pagamentos  à  vista  por  ordem  crescente  de  crédito  previstos  na
Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  desde  que  realizados  até
25.03.2015, data a partir  da qual não será possível  a quitação de
precatórios por tais modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de
realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos
credores  e  de  acordo com lei  própria  da  entidade  devedora,  com
redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado. 5. Durante o
período fixado no item 2 acima, ficam mantidas (i) a vinculação de
percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos
precatórios (art. 97, § 10, do ADCT) e (ii) as sanções para o caso de
não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de
precatórios (art.  97,  §10, do ADCT).  6.  Delega-se competência ao
Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de
proposta  normativa  que  discipline  (i)  a  utilização  compulsória  de
50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o
pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios  vencidos,  próprios  ou  de  terceiros,  com  o  estoque  de
créditos  inscritos  em  dívida  ativa  até  25.03.2015,  por  opção  do
credor  do  precatório.  7.  Atribui-se  competência  ao  Conselho
Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento
dos precatórios  pelos entes públicos na forma da presente decisão
(ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-
2015 PUBLIC 04-08-2015). Grifei.

Nesse mesmo sentido, já vem decidindo os tribunais pátrios:

EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR  DATIVO.  TÍTULO  EXECUTIVO.



REQUISITOS DA LEI ESTADUAL Nº 13.166/99.  PRÉVIA OITIVA
DA DEFENSORIA PÚBLICA, INSCRIÇÃO NA LISTA DA OAB/MG.
DISPENSABILIDADE.  LIMITES  DOS  HONORÁRIOS  DO
DEFENSOR DATIVO (ART.  1º,  §3º).  TERMO DE COOPERAÇÃO
OAB,  AGE  E  TJMG.  DECRETO  ESTADUAL  Nº  45.898/2012.
REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO.
(...)  O colendo Supremo Tribunal  Federal  modulou os  efeitos  da
declaração de inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09,
quanto à atualização dos débitos da Fazenda Pública pelos índices
aplicados à caderneta de poupança, estabelecendo que esse critério
deve ser adotado até 25 de março de 2015, a partir  de quando a
correção monetária deve observar o IPCA-E.. Recurso não provido.
Sentença alterada de ofício. (TJMG; APCV 1.0517.14.000835-3/001;
Relª Desª Heloisa Combat; Julg. 31/03/2016; DJEMG 06/04/2016)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO
E  CONSTITUCIONAL.  SERVIDOR  PÚBLICO  INTEGRANTE  DA
SES/DF.  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE.  PERÍCIA
OFICIAL.  CONCESSÃO  POR  PERÍODO  INFERIOR  AO
RECOMENDADO POR MÉDICO PARTICULAR. LEI Nº 8.112/90.
COMPROVAÇÃO  DA  DOENÇA.  EXISTÊNCIA  DE  OUTRO
VÍNCULO  LABORAL.  RECEBIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA
PELO  INSS.  PECULIARIDADE  DO  CASO.  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E  DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.
FAZENDA  PÚBLICA.  DÉBITO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
APLICABILIDADE DO ÍNDICE DA CADERNETA DE POUPANÇA.
TR.  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,
POR  ARRASTAMENTO,  DO  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97,
COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELO  ARTIGO  5º  DA  LEI  Nº
11.960/2009.  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS.  JUROS  DE  MORA.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97,  COM  A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.(...) O Supremo Tribunal
Federal, no julgamento das ADI’s 4.357/DF e 4.425/DF, declarou a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei  nº  9.494/97,  com  a  redação  dada  pelo  artigo  5º  da  Lei  nº
11.960/2009,  modificando  a  forma  de  cálculo  da  correção
monetária.  Na  ocasião,  restou  estabelecido  que  a  correção
monetária  das  dívidas  fazendárias  deve  observar  índices  que
reflitam  a  inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  mais  se
aplicando  os  índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança, a Taxa Referencial. TR. Modulados os efeitos da referida
decisão,  restou decidido  que o índice  a ser  adotado para fins  de
correção monetária dos débitos da Fazenda Pública deve observar o
regramento  vigente  antes  da  declaração  de  inconstitucionalidade
proferida nas ADI’s 4.357 e 4.425, pelo Supremo Tribunal Federal,
ou  seja,  índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança até a inscrição do precatório, data após a qual os débitos
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) (RCL 20.611 e 21.147), mantendo, no entanto,



intocado o referido dispositivo no que se refere aos juros de mora. 5.
Remessa  oficial  e  apelação  do  réu  conhecidos  e  parcialmente
providos.  (TJDF;  APL-RN  2008.01.1.167879-3;  Primeira  Turma
Cível; Relª Desª Simone Lucindo; DJDFTE 05/04/2016; Pág. 211)

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  declaratória  apelação  do  estado  do
Paraná.  Instituição  de  contribuição  previdenciária  com  alíquotas
progressivas.  Impossibilidade.  Violação  ao  princípio  da  isonomia.
Efeito  confiscatório.  Minoração  dos  honorários  afastada.  Recurso
desprovido.  Apelação  da  amai.  Ilegitimidade  passiva  quanto  à
pretensão  condenatória.  Ausência  de  solidariedade  passiva.
Inteligência do art. 26, caput, da Lei nº 17.435/12. Futura execução
contra  a  Fazenda  Pública.  Solidariedade  passiva  entre
paranaprevidência  e  estado  do  Paraná,  inocorrência.  Pleito  de
majoração do valor  dos  honorários  advocatícios.  Readequação do
percentual dos juros de mora. Correção monetária. Inaplicabilidade
do artigo 1º-f da Lei nº 9.494/99. Inconstitucionalidade declarada
pelo Supremo Tribunal Federal na adi 4425. Modulação dos efeitos
das adi nºs 4357 e 4425 pelo Supremo Tribunal Federal. Validade
da taxa referencial no período de 30/06/2009 até 25/03/2015 recurso
parcialmente  provido.  Sentença  alterada  em  sede  de  reexame
necessário. (TJPR; ApCvReex 1119019-1; Curitiba; Sétima Câmara
Cível;  Relª  Juíza Conv. Fabiana Silveira Karam; Julg. 15/03/2016;
DJPR 04/04/2016; Pág. 105). Grifei.

Diante do exposto,  rejeito a preliminar de perda do objeto, nego
provimento ao recurso apelatório e provejo, parcialmente, a remessa necessária, ape-
nas no que pertine os consectários legais, devendo os juros de mora observar os índices da
Lei Federal 9.494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/09, bem como determino que os
valores devidos sejam atualizados monetariamente pela TR, até 25 de março de 2015, a
partir de quando o débito deverá ser corrigido pelo IPCA, mantendo-se a sentença nos de-
mais termos.

Intimem-se as partes. 

Providências necessárias.

João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

             José Ricardo Porto
          Desembargador Relator
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